
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGIÀIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em ateiição ao oisposto -t~
..n:iso x:v do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, ‘rimos pe o
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 54&2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Ofício ~0 996/2O2SIDLEG, do Poder L.eg~slatvc,
or.de a Vereadora Lilian Cuty, solicita providências, conforme documento em anexe.

Sendo o que tínhamos para o momento., despeço-me ccm votos
de e evada estima e consiceração, permanecendo a disposição. para eventuais
infoniações que ainda se fizerem necessarias.

Atenciosam~~,/

Carlos Alberto Delgado dd7Dvid.
Prefeito Muric4oal.

Rua X~ de Novemhrc, ~882 Fo2es: (55) 3412 6454
www.uruguaianass.go .r.br

CEP 97.500-532 ~uguaiana-RS

~lc’Iç~ ~-1,

trugnatana. 8 de julho de 2025.
Ofício n° 422/2025/GAPRE

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Munícipal de t rugualana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelaitíssirno Senhor,



.i n°546/2025 - Gabinete

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE

Lruguaiaaa, 03 dejsdho de 225.

DE: Secretaria Ifunicip& de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUATO: Faz informação.

Sra. Secretaria A4:unta,

Ao :utnpr:mentá-la cordialmente, em atenção a C. i n° 936/2 Ç25, referente ao Oficio Executivo no
996~2 025 ELEO onde a Vera Liliai Cuy requer a manaen;ão tio telhado da ESF 23 Sarja Anion.o,
venho através desta ir/armar que a referida manutenção já esiá senao “eadzada por essa Secrejarla
Municipal ae &iude, visto que em brev? estará concluída.

Sendo o que davia para o momento, coloco-me à dtsposiçio para eventuais ~scsarec,nwntos.

Atenc~oscrn~ente

Ane
de Saúde

.4v. Presidente Vargas n°2990 — Cenim — CE?: 97501-656 — Urz~uaw,;a/PS
Telefort: (55) 391 1-3030 — Ramal: 3335— e-mau: saude~àsrugiiaicrnar:.goi.&



PCCER LECt&ATIVQ
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLhAIANA

PAL4C C 3ORGES DE MEDE ROS

CFÍCIC bECUT1VO £42 996 /2025/DLEG

A Sua Excelênc:a o Senhor
Carlos AlDertc Delgado de t2avic
Prefeito

Nesa

Uruguaiana, 2L de tsnno de 2025.

Assunto: Requer providênctas.

Senho Prefeito,

1. Ser-iimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento a! 831. da
Vereaoora ii an Cu:y, aprovado pelo Douto Plenário, reqjerer a Vossa Excelência, que
determine aos setores competentes, a manutenção dc telhado da ESF 23, no Bairro Santo
Antônio.
2. Justifica-se o presente tenac em
no teihado, causando transtornos no traba’ho e

Ateiciosamente,

/er. .JDALCI

com infiltracões

Secretaria Muniqp~ dc Soveno
RECEBIDO ~La Berto Marirn, r,Q 2619. ~P: 97501-520 — URUSLMLANA— ~—Teefoir (~) 34:2-59V
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unidade.


